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tos das autarquias locais no âmbito da celebraç3o de con- 
tratos-programa e de acordos de colahoraçk), nos termos 
do Decreto-Lei n." 38487, de 24 de Dezembro. 

Artigo 17." 

No íino de 1003 será inscrita no orpmeiito do Miiiis- 
tcrio do Planr~unento e da aclmllitc;ua@io do Territhio uina 
verba de 35 íM0 confiw. desti~iada .i instalilgão &2s ,Areas 
inetropolit;in:is de i-ishoa e do Porto, sendo de 20 OíH) 
co~itos a verba destinada b !um inetropolit,ma de 1,ishoa e 
dc 15 OíM contos a dcstiiiada à do Porto. 

Apoio dtw gehinetra de apoio t6c~c .o  k-i autaryuias 

No ,mo de 1003 serli retida a percentagem de 0,25 R, 
do Fundo de Equitíbrio Financeiro, que será inscrita no 
orqíunento das cornissõcs de ctmrden,?c;,?t, regional e de\- 
tiii:id;i espcificaincrite a custear as despesa\ com o pes- 
soal tCcnico dos g;ibinetes tle apoio técnico. 

Artigo 10." 

Prtdutt~ da ethranc;a da taxe devida prlu primt-ira 
V-& de pesmdtr 

Em cuinpriineiito. do estabelecido na alínea ,f) tlo as- 
tigo 4." da Lei n." 1/87, de 6 ck Jain4r0, a D(X?AIJliSCA 
Portos c 1,otas. S. A., ou qualquer entidiide subsiittic;i, 
entregará 2 %, do pnwluto da cobranqa da taxa dcvida pcki 
priineirii venda do pescado aos municípios na íiri2;i tlos 
quais :i retèrida t,wa seja cobrada e desde que a respecii.- 
v;i lot:i náo esteja instalada ein <ue;i sob jurisdic;ão clc 
auioridade portuária autíuituna. 
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Artigo 20." 

Quotiw+ío purn a Caixa Cerd de Aposcntqiis 
c puni o Montepio dos Servidores do Estudo 

As transferências ilo Orgaiwnto do Estado para as 
autxquiw locais a tftulo de Fundo de Equilíbrio Final- 
ceiro serviriío de garantia ~Livamei i te  As dívidas consti- 
tuídas ii favor da Caixa Geral de Aposentíi$iies e do 
Montcpio dos Servidores do Estado, no âmbito da contri- 
buifl7o para o tin;uichuneiitci dos sisteinas cle aposeiiti1c;:lio 
c sobrevivência estaklecidlc p e b  artigo 56." da Lei 11." 1 14/ 
88. de 30 de Dezeinbn). 

Artigo 21." 

Rrginir traniitónt~ dc dis1rihuic;iio do Fundo de Equilíhno 
Finnncrin~ 

No ;ino de 1003. a aplica@o dos critérios a que se re- 
fere o artigo 10." da Lei li." 1/87, de 6 de Janeiro, nii nova 
redac@) dada pelo autigo 12." da Lei n." 2/92, de 9 de 
Mruc;o, dcvcrh asseguriu n todos os municipios um ~resci- 
inento iníiiiino de 2 74, no valor nominal do Fundo de 
Equilíbrio Financeiro rclativ,uneiite ao recebido no ano 
anterior, cfcctumlo-se ;L$ nccessiíriris compensaçlks atra- 
ves da verba obtida por dcduç2ío proporcional nas partici- 
pa@%~ dos inunicípios com taxas de crescimento superior 
A vruiaqáo mCdia do Fundo dc Equilíbrio Financeiro. 

Segurança st~ial  

Fundo dr Estuhilizli<;iio Finunceiru du Scgurunp Striul 

A receiin proveniente da Jieiiii$ao de bens iinobilic&ios 
da segunuiçíi social fica consignada ao Fundo de Estabili- 
za$&) Financeira d i ~  Segurança Social, ficcando o Governo 
iiutoiiz;ido ;i proceder A trrinsferêiicia &LI verbas, airida que 
excediun o inonlaiile or<;arnent?do. 
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INSTITUTO NAC.SAUDE DR.RICARD0 JORGE - PORTO 

INSTITUTO NAC.SAUDE DR.RICARD0 JORGE - SEDE 

INSTITUTO NACIONAL DE EMERGENCIA MEDICA 

I N S T I N T O  OFTALMOLCGIA DR.GA)IA 

I N S T I N T O  P.0NCOLOüIA F.GENTIL 

I N S T I N T O  P.0NCOLOüIA F.GENTIL 

I N S T I N T O  P.0NCOLOGIA F.GENTIL 

I N S T I N T O  PORNbUES DO SANGUE 

PINTO 

- C . C O I ~ B I U  

- E.LISüüA 

- C. PORTO 

MATERNIDADE DR.ALFREDO DA COSTA 

MATERNIDADE JULIO D I N I S  

SANATDRIO DR.JOSE MARIA ANTUNES JUNIOR 

U R V I C O  INfOlUUTICA DA SWDE 

IERVICO NACIWAL DE SAUDE 

SEIVICOS SOCIAIS W MINISTERID DA SAUDE 

S O M A  

t 16 - QIMI W ü L I C A S  TRANSPORTES E COWüNICACOTS 

t W I W C T E  DA NAVEüMILIDADE DO DOURO 
t 
* I W S T I M O  DE @ESTA0 f ALIENACM PATI .HMITAC1WAL DO ESTADO 
t 

* I W S T I M O  NACIONAL DE I íMITACAO 

* JUNTA A ü T W  DE ESTRADAS 
t 

U W l r n I O  NACIQUL DE EIICEIYURIA C I V I L  
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t t 

1 D E S C R I C A O  * lHrO(lTANCIAS * 
* * 

t 

* WM SOCIAL DO MIN.DAS OBRAS PUBLICAS TRANS.E COMUNICACOES 

* S O M A  
t 

* 
t 

* 17 - COMERCIO E TURISMO 

DIRECCAO GERAL DO TURISMO 
* 
* F U N W  W TURISMO 
* 
* INSTITUTO NACIONAL DE FORMACAO N R I S T I C A  
* 
* INVESTIMENTOS COMERCIO E TURISMO DE PORTUCAL 
* 
* 
t S O M A  

1. 

l 18 - Amxm E ReQIIIIOI I U n m A I S  
t  

O U I N C T E  DE WENWtlO U S I W  DA COSTA #) E S T O I I L  
t  

I N S T I N T O  I U C I O U L  W U.IM 
t  
l S U V I W  U C I W  DE P M S  R E I U V A S  E CúWSERVACAü IUWU 
t  

t  s O R A  
t  
t  
* 1 9 - W  
t  

I # U l I m t l O D O m D e U ~  * 
*#UITTUUD DO De S I Y S  

t  
* A W I N I I T U U P  DOI COIm E€ scnmu. E U S m M  
t  

A W I M I S T U C Y )  DOI COIm W DOURO E U I X O L S  
t  
* U I ( T I I V I O W T U U U O  roniu10 
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t t * 
t D E S C R I C A O  * IMPORTANCIAS * 
t t * 

S O M A  

T O T A L  

MA0 I N C L U I  DESPESAS F INANCIADAS PELO C U I N L O  50 DO O.€ .  
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R A P A  V I  

DESPESAS GLOBAIS DOS SERVICOS E FUNDOS AUTONOMOS, 

ESPECIFICADAS SEGUNDO A CUSSIF ICACAO ORGWICA 

(W CONTOS) 

t t t 

t D E S C R I C I O  * IRPORTANCIAS * 
t t t 

1 

t 

M - ENCARGOS GERAIS DA WCAO 

ASSERELEIA DA REPUBLICA 

CENTRO DE ESTUDOS E FORNACAO AUTAIPUICA 

CINEIUTECA PORTUGUESA 

Cff l ISSARIADO DE PORTUGAL PARA A EXWSICAO OE SEVILHA 1 9 4 2  

COIIPWHIA NACIONAL DE U I L A W  

DELEGACAO REGIONAL DE LISBOA - CULTURA 

DELEGACAO R E G I W L  W ALENTEJO - CULTURA 

DELEGACIO REGIONAL DO ALWRVE - CULTURA 

OELEOACAO REGIONAL DO CENTRO - CULTURA 

DELEGACAO REQIONAL W WRTC - CULTURA 

FUNDO DE FOIIENTO CULTURAL 

INST.PORTWiUES DO PATRIMONIO AIPUITECTOHICO E ARüUEOLO(IIC0 

INSTITUTO DA JUVENTUDE 

INSTITUTO NACIONAL DE ADRINISTRACAO 

I N S T I N T O  PORTUGUES OE CINEMA 

SERVICO DO PROVEDOR DE JUSTICA 

SERVICO H A C I W L L  DE PROTECCAO C I V I L  
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mero anterior não poderá exceder, em cada momento, 30% dos fun- 
dos próprios da instituição de crédito. 

3 - As operações referidas nos números anteriores dependem da 
aprovação por maioria qualificada de pelo menos dois terços dos 
membros do órgão de administração e do parecer favorável do ór- 
gão de fiscalização da instituição de crédito. 

4 - Os n."' 2 e 3 do artigo 85." são aplicáveis, com as necessá- 
rias adaptações, as operações a que se,referem os números anteriores. 

5 - O disposto no presente artigo não se aplica as operações de 
concessão de crédito de que sejam beneficiárias instituiiões de cré- 
dito, sociedades financeiras ou sociedades gestoras de participações 
sociais, que se encontrem incluídas na supervisão em base consoli- 
dada a que esteja sujeita a instituição de crédito em causa. 

6 - Os montantes de crédito referidos no presente artigo e no n." 5 
do artigo 85." serão sempre agregados para efeitos do cômputo dos 
respectivos limites. 

Artigo llO.O 

Relação de accionistas 

1 - Ate cinco dias antes da realização das assembleias gerais das 
instituições de crédito, deve ser publicada, em dois dos jornais mais 
lidos da localidade da sede, a relação dos accionistas, com indica- 
ção das respectivas participações no capital social. 

2 - A relação só tem de incluir os accionistas cujas participações 
excedam 2 % do capital social. 

3 - O disposto nos números anteriores não se aplica no caso de 
as assembleias se realizarem a o  abrigo do artigo 54.' do Código das 
Sociedades Comerciais. 

Artigo 1 1  1 . O  

Registo de acordos parassociais 

1 - Os acordos parassociais entre accionistas de instituições de cré- 
dito relativos ao exercício do direito de voto estão sujeitos a registo 
no Banco de Portugal, sob pena de ineficácia. 

2 - 0 registo pode ser requerido por qualqum das partes do 
acordo. 

Artigo 112.' 

Aquisição de imóveis 

I - As instituições de crédito não podem. salvo autorização con- 
cedida pelo Banco de Portugal, adquirir imóveis que não sejam in- 
dispensáveis a sua instalação e funcionamento ou a prossecução do 
seu objecto social. 

2 - O Banco de Portugal determinará as normas, designadamente 
de contabilidade, que a instituição de crédito deve observar na aqui- 
sição de imóveis. 
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Artigo 113.' 

Outros limites 

1 - O valor liquido do activo imobilizado de uma instituição de 
crédito não pode ultrapassar o montante dos respectivos fundos pró- 
prios. 

2 - O valor total das acções ou outras partes de capital de quais- 
quer sociedades detidas por uma instituição de crédito e não abran- 
gidas pelo número anterior não pode ultrapassar 40% dos fundos 
próprios da mesma instituição. 

3 - Para cumprimento do disposto no n.' 1, não são considera- 
dos os elementos que, segundo as normas aplicáveis, são deduzidos 
para efeitos do cálculo dos fundos próprios das instituições de crédito. 

Artigo 114." 

Aquisi~ões em reembolso de crédito próprio 

Os limites previstos nos artigos 100.O, 101 . O  e 113.' podem ser 
excedidos e a restrição constante do artigo 112.' ultrapassada, em 
resultado de aquisições em reembolso de credito próprio, devendo 
as situações dai resultantes ser regularizadas no prazo de dois anos, 
o qual, havendo motivo fundado, poder8 ser prorrogado pelo Banco 
de Portugal por igual período. 

Artigo 115.' 

Regras de contabilidade e publicaçóes 

I - Compete ao Banco de Portugal, sem prejuízo das atribuições 
da Comissão de Normalização Contabilística e do disposto no Có- 
digo do Mercado de Valores Mobiliários, estabelecer normas de con- 
tabilidade aplicáveis iis instituições sujeitas h sua supervisão, bem 
como definir os elementos que as mesmas instituições lhe devem re- 
meter e os que devem publicar. 

2 - As instituições de credito organizarão contas consolidadas nos 
termos previstos em legislação própria. 



Supervisão 

Artigo 116.' 

Procedimentos de supervisão 

No desempenho das suas funções d e  supervisão, compete em es- 
pecial ao Banco de Portugal: 

a) Acompanhar a actividade das instituições de crédito; 
b) Vigiar pela observância das normas que disciplinam a activi- 

dade das instituições de crédito; 
c) Emitir recomendações para que sejam sanadas as irregulari- 

dades detectadas; 
d)  Tomar providências extraordinárias de saneamento; 
e) Sancionar as infracções. 

Artigo 117.' 

Sociedades gestoras de participaqóes sociais 

1 - Ficam também sujeitas A supervisão do Banco de Portugal 
as sociedades gestoras de participações sociais relativamente as quais 
se verifique alguma das seguintes situações: 

a) Se o valor total das suas participações em instituições de cré- 
dito, sociedades financeiras ou em ambas representar 50% 
ou mais do montante global das participações que detiverem; 

b) Se as participações detidas, directa ou indirectamente, Ihes 
conferirem a maioria dos direitos de voto em uma ou mais 
instituições de crédito ou sociedades financeiras. 

2 - As sociedades gestoras de participações sociais devem comu- 
nicar ao Banco de Portugal as situações referidas no número ante- 
rior nos 30 dias sgbsequentes aos factos que as originem. 

3 - A Inspecção-Geral de Finanças informará o Banco de Portu- 
gal das situações referidas no n.' I e que sejam do seu conhecimento. 

Artigo 118.' 

Gestão sã e prudente 

Se as condições em que decorre a actividade de uma instituição 
de credito não respeitarem as regras de uma gestão sã e prudente, 
o Banco de Portugal pode notificá-la para no prazo que lhe fixar. 
tomar as prcvidências necessárias para restabelecer ou reforçar o equi- 
líbrio financeiro, o u  corrigir os métodos de gestão. 
















































































































